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LEI Nº 4.241, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

(Projeto de Lei nº 3.559/2025 do Vereador Ladenilson José 

Pereira “PROFESSOR LADENILSON”) 

 

 “Dispõe sobre a adoção de medidas 

de vigilância quando verificada 

situação de iminente perigo á saúde 

pública pela presença do mosquito 

transmissor do vírus da dengue, do 

vírus chikungunya e do vírus da zika 

no âmbito do Município de 

Carapicuíba, e dá outras 

providências”. 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Carapicuíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Pela presente Lei, em situação de iminente perigo à saúde pública pela 

presença do mosquito transmissor do vírus da Dengue, do vírus Chikungunya e do 

vírus da Zika, ficam autorizados os agentes públicos a determinar e executar as 

medidas necessárias ao controle das doenças causadas pelos referidos vírus, em 

situações emergenciais de saúde pública. 

§1º Dentre as medidas que podem ser determinadas e executadas para a 

contenção das doenças causadas pelos vírus de que trata o caput, destacam-se: 

I - realização de visitas ampla e antecipadamente comunicadas a todos os imóveis 

públicos e particulares, ainda que com posse precária, para eliminação do 

mosquito e de seus criadouros, em área identificada como potencial possuidora de 

focos de transmissão; 

II - ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no caso de situação de 

abandono, ausência ou recusa de pessoa que possa permitir o acesso de agente 

público, regularmente designado e identificado, quando se mostre essencial para a 

contenção das doenças. 

§2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, entende-se por: 
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I - imóvel em situação de abandono: aquele que demonstre flagrante ausência 

prolongada de utilização verificada por suas características físicas, por sinais de 

inexistência de conservação, pelo relato de moradores da área ou por outros 

indícios que evidenciem a sua não utilização; 

II - ausência: a impossibilidade de localização de pessoa que possa permitir o 

acesso ao imóvel na hipótese de duas visitas devidamente comunicadas, em dias e 

períodos alternados, dentro do intervalo de dez dias; 

III - recusa: negativa ou impedimento de acesso do agente público ao imóvel. 

§3º São ainda medidas fundamentais para a contenção das doenças causadas 

pelos vírus de que trata o caput: 

I - obediência aos critérios de diagnóstico estabelecidos pelas normas técnicas 

vigentes, aperfeiçoamento dos sistemas de informação, notificação, investigação e 

divulgação de dados e indicadores; 

II - universalização do acesso à água potável e ao esgotamento sanitário; 

III - incentivo ao desenvolvimento de pesquisas científicas e à incorporação de 

novas tecnologias de vigilância em saúde. 

Art. 2º O ingresso forçado será realizado buscando a preservação da integridade 

do imóvel e das condições de segurança em que foi encontrado. 

Art. 3º Nos casos de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, o agente 

público competente emitirá relatório circunstanciado no local. 

§1º Sempre que se mostrar necessário, o agente público competente poderá 

requerer auxílio à autoridade policial ou à Guarda Civil Municipal. 

§2º Constarão do relatório circunstanciado: 

I - as condições em que foi encontrado o imóvel; 

II - as medidas sanitárias adotadas para o controle do vetor e da eliminação de 

criadouros do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e do 

vírus da zika; 

III - as recomendações a serem observadas pelo responsável; 

IV - as medidas adotadas para restabelecer a segurança do imóvel. 

Art. 4º A medida prevista no inciso II do § 1º do art. 1º aplicar-se-á sempre que se 

verificar a existência de outras doenças com potencial de proliferação ou de 

disseminação ou agravos que representem grave risco ou ameaça à saúde pública, 

condicionada à declaração de Emergência em Saúde Pública no Município de 
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Carapicuíba. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que se fizer necessário. 

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Carapicuíba, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 

publicado no site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 

 

 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

 


